
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPAUTA DA REUNIÃO 02/08/2022PRESENÇAAPARECIDO RAMOSBEN HUR CUSTODIOEDUARDO RODRIGOFÁBIO PAVONIIRINEU CANTADORPEDRO FERREIRARICARDO TEIXEIRASEBASTIÃO VALTERVAGNER CHEFERVILSON CORDEIRO DESIGNAÇÃO DE RELATOR1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPREFEITO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2471/2022 PREFEITO CJR PEDRO
4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2479/2022 PREFEITO CJR PEDRO
5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2481/2022 PREFEITO CJR PEDRO

VETO AO PL 13/2022VETO AO PROJETO DE LEI 13/2022 - INSTITUI O PROGRAMA IPTU AMIGO NA CIDADE DE ARAUCARIA, QUE DISPOE SOBRE O FORNECIMENTO DE DESCONTO NO IPTU DOS IMOVEIS, CUJOS CONTRIBUINTES ADOTAREM CAES E GATOS CASTRADOS E VACINADOS DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E ONGS CADASTRADAS. AUTORIA DO VEREADOR IRINEU CANTADOR.
VETO AO PL 54/2022VETO AO PROJETO DE LEI 54/2022 - CRIA O PROGRAMA DA RONDA PREVENTIVA ESCOLAR (ROPE) DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIAO VALTER FERNANDES.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 32.582,69 (TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.
TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL140/2022 VAGNER CJR PEDRO
7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL154/2022 RICARDO CJR PEDRO
8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL156/2022 RICARDO CJR PEDRO
9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL160/2022 VILSON CJR PEDRO
10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL162/2022 VALTER CJR PEDRO
11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL164/2022 IRINEU CJR PEDRO
12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL165/2022 IRINEU CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CCJR 202/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR 1210/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)

INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL PERMANENTE DE PACIFICACAO NAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.
PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DAS UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE.
INSTITUI O MES DE PREVENCAO, CONSCIENTIZACAO E COMBATE A AUTOMUTILACAO EM CRIANCAS E ADOLESCENTES.

DISPOE SOBRE DENOMINACAO DA PRACA A SER CONSTRUIDA NO BAIRRO PORTO LARANJEIRAS, NESTE MUNICIPIO.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, A DISCIPLINA DE HISTORIA DE ARAUCARIA.

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, O DIA MUNICIPAL DO ANTIGOMOBILISTA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 03 DO MES DE OUTUBRO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
VETO AO PL 126/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 126/2022 - AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR A IMPLANTACAO DE REMANSO (RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AOS COMERCIOS NAS VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICACIO DA SILVA.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL2477/2022 CJR 207/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR 1114/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL2476/2022 CJR 199/2022 PEDRO APARECIDO CFO 92/2022 RICARDO BEN HUR 1113/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)
4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 141/2022 CFO 84/2022 BEN HUR PEDRO RICARDO 0963/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)
5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 119/2022 CCSP 39/2022 CASTILHOS BEN HUR VAGNER 0766/2022 AUTOR CASTILHOS(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 95/2022 CEBES 46/2022 VILSON RICARDO VALTER 0879/2022 AUTOR PAVONI (FAVORÁVEL)
7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 102/2022 CEBES 41/2022 RICARDO VILSON VALTER 0839/2022 AUTOR PEDRO(FAVORÁVEL)

SILVA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 3508, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 QUE DISPOE SOBRE OS CRITERIOS DE ESCOLHA MEDIANTE CONSULTA PUBLICA A COMUNIDADE ESCOLAR PARA DESIGNACAO DE DIRETORES E DIRETORES AUXILIARES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

ADOTA O PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO NO AMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR A REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DOS JOGOS ESCOLARES NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 121/2022 CEBES 47/2022 VALTER RICARDO VILSON0880/2022 AUTOR APARECIDO(FAVORÁVEL)
9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 112/2022 CSMA 38/2022 IRINEU VAGNER VILSON0958/2022 AUTOR VAGNER(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 115/2022 CSMA 36/2022 IRINEU VAGNER VILSON0961/2022 AUTOR VAGNER (FAVORÁVEL)DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA MEDICAMENTO EM CASA NO NOSSO MUNICIPIO.11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 117/2022 CSMA 45/2022 VAGNER VILSON IRINEU 0699/2022 AUTOR VALTER (FAVORÁVEL)
12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 118/2022 CSMA 41/2022 IRINEU VAGNER VILSON0765/2022 AUTOR CONJUNTO(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO TENIS DE MESA E FUTMESA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRACAS PUBLICAS DA CIDADE DE ARAUCARIA COMO MODALIDADES ALTERNATIVAS PARA PRATICA DE ATIVIDADES FISICAS.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE DOCENTES PARA A PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINACAO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

INCLUI CAMPANHA DE PREVENCAO AO CANCER DE PELE DEZEMBRO LARANJA, A SER REALIZADA ANUALMENTE NO REFERIDO MES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA VACINACAO ANIMAL.

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA GAZETA E PROFESSOR VALTER. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE ARAUCARIA.



OFÍCIO EXTERNO Nº 2981/2022 Araucária, 12 de julho de 2022.Ao SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVAD.D. Presidente da CâmaraCâmara Municipal de AraucáriaAraucária/PR
Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 13/2022 – P.A. 65366/2022.

Senho Presidente,
Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 13/2022 de autoria parlamentar, que “institui o Programa “IPTU Amigo” na cidade de Araucária, que dispõe sobre o fornecimento de desconto no IPTU dos imóveis de cujos contribuintes adotarem cães e gatos castrados e vacinados do centro de controle de zoonoses e ONGs cadastradas.”.Sendo o que se apresenta para o momento.Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHOSecretário Municipal de Governo





















OFÍCIO EXTERNO Nº 2982/2022 Araucária, 12 de julho de 2022.Ao SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVAD.D. Presidente da CâmaraCâmara Municipal de AraucáriaAraucária/PR
Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 54/2022 – P.A. 65376/2022

Senho Presidente,
Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 54/2022 de autoria parlamentar, que “cria o Programa da Ronda Preventiva Escolar (ROPE) da Guarda Municipal”.Sendo o que se apresenta para o momento.Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHOSecretário Municipal de Governo



























 

  Rua Bruno Cichon, 190  Centro/Araucária/PR 83702-330 (41) 3031-3939 

 Ao Sr. Secretário de Políticas Públicas  Solicitamos a análise e posterior transferência dos imóveis com a matrícula Nº 39.324, 39.325, 39.326, 39.327, 39.328 e 39.329 de propriedade do Município de Araucária.   Os imóveis encontram-se ocupados de forma irregular há mais de dez anos e, pela metragem, não é possível instalação de equipamentos públicos. Com a transferência, a COHAB contratará as famílias que residem no local, oportunizando que os moradores tenham a propriedade do seu imóvel assegurada. Além disso, a cobrança pelos imóveis possibilitará que os recursos sejam revertidos para a implementação da Política de Habitacional do Município, para regularização fundiária ou implantação de loteamentos sociais para atender os inscritos na Companhia.   Salientamos que a Companhia atende pessoas que não possuem condições financeiras de realizar a aquisição de imóvel no mercado convencional, tendo a necessidade de um subsidio implementado pela política de habitação. Diante disso, com avaliação socioeconômica de cada família, o valor subsidiado do imóvel será diluído em até 300 (trezentos) meses sem juros.   O Município posteriormente poderá arrecadar com impostos como: IPTU, Coleta de lixo, ITBI, Alvarás e quaisquer taxas pertinentes aos imóveis.                              Araucária, 21 de Maio de 2021.  
 

JOSE FERREIRA SOARES NETO:03015659960 Assinado de forma digital por JOSE FERREIRA SOARES NETO:03015659960 

Dados: 2021.05.21 15:06:29 -03'00'



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:37:45



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:37:45



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:38:53



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:38:53



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:40:16



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:40:16



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:41:28



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:41:28



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:43:04



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:43:04



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:54:49



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:17/05/2021 10:54:49









CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela LeiOrgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta aseguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº140/2022"Institui a Campanha Municipal Permanente dePacificação  nas  Escolas  da  rede  pública  deensino,  no âmbito do Município de Araucária,na forma que indica.
Art.  1  Fica  instituída  no  Município  de  Araucária  a  Campanha  MunicipalPermanente de Pacificação nas Escolas da rede pública de ensino, mediante a abordageminterdisciplinar,  com dinâmica para  os  alunos,  de  forma a  incentivar  a  participação detodos. Art. 2 São objetivos da Campanha a que se refere o art. I desta Lei:

·  Fortalecer  o  papel  social  da  escola  na  promoção  da  paz,  da  cidadania,  dasolidariedade, da tolerância e do respeito ao próximo e à diversidade étnica e cultural;
·  Desenvolver atividades relacionadas ao Plano Nacional de Educação em DireitosHumanos, priorizando a Educação para Paz e seus elementos caracterizadores;
· Promover a reflexão nas instituições de ensino acerca da resolução pacífica dosconflitos e da violência no espaço escolar;
·  Elaborar  formas de estímulo  para  a  solidariedade,  pacificação e  respeito  noambiente escolar;
Art.  3 Para  execução  das  finalidades  a  que  se  destina  essa  lei,  poderão  serpromovidas  atividades  que  congreguem  gestores,  educadores,  alunos,  pais  eresponsáveis, assim como membros da comunidade, no intuito de prevenir e combateros conflitos e a violência no espaço escolar.

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/06/2022 as 08:58:25.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123221&c=1U19PW.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123221&c=1U19PW


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
Art. 4 A Campanha Municipal Permanente de Pacificação nas Escolas da rede públicade ensino passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária.Art. 5 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.Art. 6 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 29 de junho de 2022.Vagner CheferVereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/06/2022 as 08:58:25.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123221&c=1U19PW.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
JUSTIFICATIVA

Pesquisas apontam que oito em cada dez alunos já presenciaram algum tipo de violência no ambiente escolar. Importante registrar, que esses casos não devem ser atrelados apenas à violência da ordem física, tendo em vista que problemas relacionados ao bullying são cada vez mais frequentes nas relações escolares. A Campanha Municipal Permanente proposta tem por objetivo a implementação de medidas efetivas à prevenção e à remediação dos casos de violência no âmbito das escolas públicas do Município de Araucária, de modo a trazer mais segurança ao espaço, estimulando a resolução não violenta dos conflitos.Por todo o exposto, peço o apoio dos colegas para a aprovação da matéria,tendo em vista a importância da mesma para a população do nosso município.

Câmara Municipal de Araucária, 29 de junho de 2022.Vagner CheferVereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 29/06/2022 as 08:58:25.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela lei Orgânicado Município de Araucária/PR e o requerimento Interno desta Casa de Leis, propõe:PROJETO DE LEI N°154 /2022.

SÚMULA: Projeto de lei  regulamentao horário da abertura dos portões dasEscolas  e  CMEI’s  do  município  deAraucária.  
Art. 1°. O Projeto de lei visa regulamentar o horário da abertura dos portões das escolas eCMEIS do município de Araucária.Art 2° Os portões deverão ser abertos 15 (quinze) minutos antes do início das atividadespedagógicas em  dias  normais  e  30  minutos  antes  em  dias  de  chuva  ou  de  outrassituações climáticas.Art 3º Caberá a direção a organização para o cumprimento do artigo 2º.Art 4° A comunidade escolar deverá ser informada sobre os horários e não poderá ter seudireito cerceado para que tenha acesso ao interior da unidade, será indicado local para apermanência dos alunos até o horário de entrada em sala de aula, local a ser determinadopela direção.Art. 5° Fica os pais e responsáveis encarregados em cumprir a entrada dos alunos e casonão ocorra a direção tomará as medidas necessárias.. Paragrafo  único:  Poderá  o  aluno  ter  entrada  diferente  caso  seja  solicitado  pelosresponsáveis mediante justificativa com solicitação para a direção.Art. 6° O objetivo desta lei é o bem estar dos alunos e suas famílias em dias de chuvas eoutras situações climáticas bem como a segurança de toda a comunidade escolar.Art. 9° Cabe a secretaria municipal de educação fiscalizar o cumprimento da presente leie tomar as medidas administrativas necessárias, quando não haja o seu cumprimento. Art. 10° Esta lei entra em vigor 60 dias após a sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária 21 de Junho de 2022Ricardo TeixeiraVEREADOR Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 21/06/2022 as 15:19:36.
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Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122142&c=77X2BT.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
JUSTIFICATIVAA  apresentação  deste  projeto  visa  resolver  um  anseio  de  toda  acomunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária quetraz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário deentrada dos CMEI’s e Escolas. Nesse contexto, ao visar que o horário deentrada  atual  prejudica  pais  e  alunos,  pois  muitos  responsáveis  possuemhorário de trabalho e, por consequência das ações climáticas, os estudantesficam no aguardo para a entrada na parte de fora das Unidades. Sendo assim,o período de aguardo nos dias de frio intenso e de clima chuvoso poderáacarretar  em  doenças  respiratórias,  prejudicando  as  crianças  e  o  ciclofamiliar. Por isso, à normalização do horário de entrada das nossas unidadesterá  como  princípios  as  questões  climáticas,  alunos  e  seus  familiares  nachuva e questões de segurança, como a prevenção de assaltos nos horáriossem  movimento,  fazendo  com  que  não  exista  desgaste  entre  a  unidadeescolar  e  sua  comunidade  escolar.   Nesse sentido, está lei trará em sua regulamentação a certeza de acessoe cuidado de toda a estrutura da nossa secretaria municipal de educação paraos nossos alunos e responsáveis.

Câmara Municipal de Araucária 21 de Junho de 2022
Ricardo TeixeiraVEREADOR Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA
O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  LeiOrgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,propõe:            

                             PROJETO DE LEI N°156/2022
SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  regulamentação  doshorários de funcionamento das UBS- Unidade  Básicade Saúde.

Art. 1º Fica proibido a interrupção do funcionamento das UBS- Unidade Básica de Saúdeaté o horário previsto para o fechamento. § 1º Mesmo em dias de cursos, reuniões internas ou outras atividades o funcionamentopara a população não poderá ser suspenso.Art.  2º  As unidades  que necessitarem do profissional  para realização de cursos,  oureuniões, e outras atividades deverá solicitar a secretaria competente a substituição domesmo. Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
       RICARDO TEIXEIRA                                                                VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

                                        Hoje em algumas a unidades de saúde ocorre o fechamentoantes do horário previsto, causando danos aos cidadãos que comparecem para recebero atendimento básico de saúde e em muitos casos dão com a porta fechada. E com issoprecisam ir até o UPA ( Unidade pronto atendimento) e ou HMA ( Hospital Municipal deSaúde). Em dias de cursos, treinamento, e reuniões os profissionaisdeveram serem informados  com antecedência,  e  deverá  ser  feito  uma programaçãorevesando os postos de trabalho para que não seja fechado o Posto de Saúde. Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  VossasSenhorias na aprovação da presente proposta.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  queobtenhamos a aprovação desta lei.
RICARDO TEIXEIRAVereador
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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legaisconferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno destaCasa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 160/2022

Art.1º Fica instituído no município de Araucária o "Mês de Prevenção,Conscientização e Combate à Automutilação", entre crianças e adolescentes. 
Parágrafo  único.  O mês de  prevenção  de conscientização  dar-se-áanualmente durante todo o mês de julho, devendo ser amplamente divulgadoprincipalmente  nas  escolas  e  instituições  que  atendam  e/ou  sejamfrequentadas por esta faixa etária, seus pais e responsáveis. 
Art.  2º  Durante  os  eventos  serão  desenvolvidas  açõesinterdisciplinares para conscientização da população. Informando-se inclusiveas possíveis  origens e  as  razões que levam as crianças e  adolescentes  àprática  da  automutilação.  Aumentando  a  prevenção  junto  aos  grupos  maisvulneráveis. 
Art. 3º Serão buscadas parcerias juntos aos órgãos responsáveis pelaproteção dos direitos das crianças e adolescentes,  em todas as esferas degoverno. Sem prejuízo das ações advindas da iniciativa da sociedade civil.
Parágrafo único. Ao teor do caput deste artigo, no que couber, seráincentivado  o  monitoramento  dos  filhos  pelos  pais  e  responsáveis  legais,buscando inibir  a  disseminação da prática da automutilação,  principalmentenas redes sociais e na rede mundial de computadores, a internet. 
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Araucária, 23 de junho de 2022.

(Assinado eletronicamente)Vilson CordeiroVereador

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 23/06/2022 as 13:11:32.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122452&c=VOA135.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=122452&c=VOA135


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to
JUSTIFICATIVA 

A  automutilação  é  um  comportamento  sugestivo  de  um  estadointenso de sofrimento, com o objetivo de alívio emocional ou de autoextermínio.É importante esta distinção, pois ao contrário do que muitos imaginam, nemsempre  a  automutilação  é  uma  tentativa  de  suicídio.  Um  Psiquiatraespecialista, apontou que esta agressão não pode ser atribuída unicamente aum ato de "chamar a atenção", e sim como um pedido de socorro. 
A  automutilação  tomou  grande  repercussão  durante  o  fenômenochamado  "baleia-azul",  nos  quais  crianças  e  adolescentes  participavam  dedesafios progressivamente mais violentos com o próprio corpo, estimulados porexperiências online. Em alguns casos, o objetivo era levar jovens a autolesãoou mesmo ao suicídio. 
O suicídio, por sinal, tem alta prevalência em nosso  país, que é ooitavo no mundo em número de casos. No passado, este problema era tratadocomo tabu, ou ignorado por muitos. Além disso, se preconizava o silêncio comoforma  de  evitar  o  estímulo  a  novos  casos.  Atualmente,  entretanto,  osespecialistas têm afirmado que é importante a informação e educação a esterespeito. As tentativas e consumações de suicídios têm tornado proporções depraticamente uma epidemia entre a população jovem mundial. 
O  crescimento  da  taxa  de  suicídio  entre  adolescentes  e  adultosjovens têm sido observado nas duas últimas décadas, e o desafio é encontrarmedidas que possam prevenir este ato. Uma das medidas preventivas maiseficazes  é  a  detecção  precoce  de  sinais  de  risco,  como:  os  sintomasdepressivos,  o  autoagressão e as tentativas de suicídio.  Como exposto,  aslesões autoprovocadas geralmente são sintomas de um sofrimento profundo,que pode ou não incluir a ideação suicida. 
Este Projeto de Lei pretende estabelecer a notificação compulsóriade  episódios  de  violência  autoprovocada,  para  que  os  serviços  de  saúdenotifiquem  às  autoridades  sanitárias  quando  atenderem  estes  casos,
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permitindo  um  melhor  controle  epidemiológico  e  atuação  rápida  e  eficaz,principalmente quando as vítimas forem crianças e adolescentes. A populaçãoinfantil,  mais  vulnerável  a  este  problema,  recebe  tratamento  especial  nesteProjeto de Lei. A notificação de lesões autoprovocadas, que  é destinada ásautoridades de saúde, também deverá ser enviada ao conselho tutelar, quandoo paciente for criança ou adolescente. Ressalte-se que o profissional de saúdeteêm a obrigação de fazer as notificações estabelecidas por norma ou Lei. Afalta da notificação leva a infração sanitária (Lei n ° 6.437, de 20 de agosto de1977), e até mesmo a caracterizado como "crime contra a saúde pública", nostermos do Código Penal: 

Art. 269 Deixar o médico de denunciar à autoridadepública doença cuja notificação é compulsória: Pena-  detenção,  de  6  (seis)  meses a  2  (dois)  anos,  emulta. 
Por  estas  razões,  é  muito  importante  que  este  problema  sejaabordado  de  forma  eficaz  na  saúde  pública.  As  medidas  propostas  nesteProjeto  podem  facilitar  a  abordagem  destes  pacientes  em  sofrimento,prevenindo novos episódios ou até mesmo o suicídio. Por estas razões, peço oapoio dos nobres pares para sua aprovação.
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidaspela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 162/2022
Dispõe  sobre  denominação  da  praça  a  serconstruída  no  bairro  Porto  Laranjeiras,  nestemunicípio.

Art. 1º Fica denominada Praça Reni Alice Wagner Fernandes a praça a ser construídaentre a Avenida Independência e a Rua Adilha Saad no bairro Porto Laranjeiras, nesteMunicípio.Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAReni Alice Wagner Fernandes nasceu no dia 31 de Outubro de 1955, filha dePaulina Stecki Wagner e Eduardo Wagner, foi a filha mais nova entre os seus irmãos,Valdomiro o mais velho, Irene Maria, Osvaldo, Emília e Antônio Aleixo Wagner. Naturalde Balsa nova, veio para o Município de Araucária, morar com sua família, em 1956,quando  tinha  apenas  um ano  de  idade.  Estudou  no  Colégio  Dias  da  Rocha,  ondeconcluiu seus estudos. Começou a trabalhar aos dezessete anos, onde foi contratadapara  os  serviços  de  datilografia  da  prefeitura.  No  ano  seguinte  foi  contratada  pelodepartamento  de  urbanismo como auxiliar  de  escritório.  No  ano  de  1975  passou  aexercer a função de Chefe de serviço do protocolo Geral da prefeitura. No ano de 1977conquistou a estabilidade funcional e passou a compor a secretaria de saúde e bemestar  social.  Em 1978,  foi  designada para  o  Departamento  de Educação e  Cultura,contribuindo  com  o  desenvolvimento  da  cultura  no  Município.  Nos  anos  seguintescursou a Faculdade Espírita de Curitiba e formou-se em Assistência Social. Em 1987 foidesignada para a Secretaria de Trabalho e Bem Estar Social, onde foi promovida parafunção de Assistente Social no ano de 1990. Durante o período que esteve na secretariafoi  sempre comprometida com o serviço público e preocupada com o bem estar daclasse mais  carente  de Araucária.  Em 1991 foi  nomeada diretora  do Departamentosocial e em 1993 diretora Geral da Secretaria de Trabalho e Bem Estar Social. No anode 1995 requereu sua aposentadoria que foi deferida. Na vida particular casou-se comAlceu  Antônio  Fernandes  e  com  ele  formou  sua  família.  Teve  três  filhos,  FabianaFernandes, Fábio Alceu Fernandes e Flávia Fernandes. Residiu no endereço da ruaAdilha Saad, nº 410, no bairro Porto das Laranjeiras, desde o ano de 1980 até o final desua vida. Sempre esteve presente na vida da comunidade e devido a sua formaçãoauxiliava as pessoas carentes da região. No dia 20 de Abril do ano de 2021, aos 66anos, faleceu vítima de complicações por COVID. Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análisedas Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.
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Desta forma, solicito ao D. plenário  apoio para que obtenhamos a aprovaçãodeste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de Junho de 2022.
Assinado DigitalmenteSebastião Valter FernandesVereador
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 164/2022  Autoriza o Poder Executivo a incluir na grade curricular das Escolas municipais, a disciplina de “História de Araucária”.  Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a incluir na grade curricular das Escolas municipais, a disciplina de História de Araucária.  Parágrafo Único: A inclusão de que trata o caput deste artigo, deverá ser feita na grade curricular do 4º e 5º ano.  Art. 2º Caberá ao Órgão competente estabelecer o conteúdo, bem como oferecer cursos acessíveis a seus professores, capacitando-se a lecionar a matéria.  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   JUSTIFICATIVA   Nos primórdios do descobrimento do Brasil, nossa cidade já era conhecida como Tindiquera. Viajantes que aqui estiveram nos séculos XVI e XVII, localizavam as grandes aldeias indígenas, aparecendo entre estas a de Tindiquera. A criação do Município deve-se ao encaminhamento feito pelo Major Sezino Pereira de Souza, redigido pelo médico Dr. Victor do Amaral, de uma petição em forma de abaixo-assinado ao então 
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Governador do Estado, o contra-almirante José Marques Guimarães, solicitando que a Freguezia do Iguassú fosse elevada a Vila e logo em seguida, fosse criado o município. Observa-se a riqueza histórica que norteia o município de Araucária e que infelizmente a própria população araucariense a desconhece. Por este motivo é de suma importância as crianças aprenderem desde cedo nas escolas municipais a história do município em que vivem. Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei.     Câmara Municipal de Araucária, 27 de junho de 2022.  IRINEU CANTADOR                                VEREADOR 
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 165/2022  Institui no Calendário Oficial do Município de Araucária, o Dia Municipal do Antigomobilista, a ser comemorado anualmente no dia 03 do mês de Outubro, e dá outras providências.  Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Antigomobilista, a ser comemorado anualmente, no dia 03 do mês de outubro.  Art. 2º As comemorações alusivas a esta data farão parte do Calendário Oficial de Araucária.  Art. 3º A sociedade civil organizada poderá realizar eventos em homenagens ao Antigomobilista, a exemplo de exposições de carros antigos restaurados, divulgações por meio de midias sociais, debates e palestras de conscientização nos clubes, associações e escolas públicas.  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   JUSTIFICATIVA  O antigomobilismo é um movimento que visa a restauração, conservação e exibição de automóveis clássicos antigos, com objetivo de manter viva a sua história. Sabe-se que em nossa cidade há inúmeros grupos organizados que congregam centenas de pessoas que têm como hobby a prática de conservação de carros antigos. O antigomobilista é quem se interessa por ou participa em atividades ligadas aos automóveis antigos. Essas pessoas podem ser colecionadores ou simplesmente pessoas que gostam e admiram 
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determinados carros ou marcas, que escolhem preservar histórica e fidedignamente o estiolo e período dos carros antigos, estudando a fundo sua restauração, conservação, participando de clubes que congregam amantes dos automóveis de outrora, que se reúnem para debater o hobby, organizar eventos de exibições e passeios em grupo com seus automóveis. Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei.   Câmara Municipal de Araucária, 27 de junho de 2022.  IRINEU CANTADOR                                VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   202  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeitoao Projeto de Lei n° 126/2022, de iniciativa do Vereador CelsoNicácio  da  Silva,  que “  Autoriza  a  Prefeitura  de  Araucária  a  executar a implantação de remanso (recuo) exclusivo em frenteaos comércios nas vias públicas do Município de Araucária.” I – RELATÓRIO
Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 126/2022, queautoriza a Prefeitura de Araucária a executar a implantação de remanso (recuo) exclusivoem frente aos comércios nas vias públicas do Município de Araucária.O  Veto  em  sua  justificativa,  alegou  que  o  projeto,  em  tese  contrariaria  ointeresse  público,  contraria  o  princípio  da  separação  e  harmonia  entre  os  Poderes,causaria aumento de despesas e incorria em vício de iniciativa.. É o breve relatório.
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serãopublicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  quedeverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  VetoPrefeitoral. Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local: Art. 30. Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboraçãode: § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; Importante  ressaltar  que  o  projeto  de  lei  vem com o  intuito  de  autorizar  aexecução  de  remanso  em  frente  aos  comércios,  a  fim  de  possibilitar  maisestacionamentos para os clientes,  além de aumentar  a segurança,  e melhoria  para alocomoção  de  pessoas,  e  também para  o  tráfego  de  veículos  no local  assunto  esserelevante para o interesse público. Desse modo, reanalisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para oprosseguimento da propositura, sendo, pelo contrário, uma matéria que merece prosperardevido a sua relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando semprea busca do interesse público, o que torna o veto inviável. 

III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  o Veto ao Projeto de Lei nº 126/2022,não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DOEXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta Câmara.Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  dacomissão.É o parecer. Sala de Comissões, 28 de julho de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
(assinado eletronicamente)Pedro FerreiraPresidente – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N  ° 207/2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°2477/2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  prefeito  HissanHusein Dehaine, que “  Altera a redação da Lei nº 3508, de 29  de agosto de 2019 que dispõe sobre os critérios de escolhamediante  Consulta  Pública  à  Comunidade  Escolar  paradesignação de Diretores e Diretores Auxiliares das UnidadesEducacionais da Rede Pública Municipal de Ensino.” I – RELATÓRIO
A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 2477 de 2022, deautoria do Chefe do Executivo Municipal, que altera a redação da Lei nº 3508, de 29 deagosto de 2019 que dispõe sobre os critérios de escolha mediante Consulta Pública àComunidade Escolar para designação de Diretores e Diretores Auxiliares das UnidadesEducacionais da Rede Pública Municipal de Ensino. 

Justifica  o  Senhor  Prefeito,  que:  “a  proposição  visa  alterar  a  redação da Lei  nº3508/2019, para adequá-la a Lei Federal nº 14.113/2020 para prever a avaliação préviacomo critério de seleção dos diretores das unidades educacionais,  com as alteraçõesrealizadas na alínea “b” do inciso VI do art. 16, § 2º do art. 37, inserção do art. 38-A ealteração  no  parágrafo  único  do  art.  38  na  Lei  nº  3508/2019,  As  demais  alteraçõespropostas  no Projeto  de Lei  (arts.  13,  14  e  14-A da Lei  3508/2019)  versam sobre  aredução do porte de alunos nas Unidades Educacionais que implicam na possibilidade denomeação apenas de Diretor (CMEI de 300 para 200 crianças e Escolas de 500 para 350estudantes) e de Diretor e Diretor Auxiliar (CMEI de 300 para acima de 201 crianças eEscolas acima de 1000 alunos para de 351 a 1000 estudantes e Escolas em tempointegral independente do número de alunos), além de prever a função de Diretor para osCentros  Municipais  de  Atendimento  Educacional  Especializado  –  CMAEEsindependentemente do número de alunos.”
Após relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
Art. 52. Compete:I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria  do Prefeito  em Projetos de Lei,  conforme o Art.  40,  §  1º,  b,  da Lei  OrgânicaMunicipal de Araucária: Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito.Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, III  da Lei Orgânica doMunicípio iniciar o processo legislativo. 
Art. 56 Ao Prefeito compete: III  –  iniciar  o  processo  legislativo,  nos  casos  previstos  nesta  LeiOrgânica do Município; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânicanº 21/2021) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
A Lei Orgânica Municipal de Araucária em seu art. 41, incisos I e II, bem como oart.  61 § 1º,  II,  “a” a “c”,  estabelece competência privativa ao prefeito para a matériaprevista neste projeto de lei: “Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetosde Lei que: I  –  criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentemvencimentos ou vantagens dos servidores; II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais; 
Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação, a alteração e a consolidação das leis. Conforme  consulta  ao  processo  eletrônico  (Processo  n°  57653/2022  e  códigoverificador H7W9634H) e os documentos que acompanham o ofício externo 2713/2022 oprojeto de Lei vem devidamente acompanhado dos seguintes documentos, para fins deatendimento à LRF. Desta  forma,  no  que cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação analisar,  somosfavoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEdo referido projeto de lei,  ao qual  deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do RegimentoInterno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto o  parecer  para  apreciação dos demaismembros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 15 de julho de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   2477   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER CONJUNTO N° 1  99  /  2022   – CJR e N° 9  2  /  2022   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  aComissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°2  476  /  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  HissanHusein  Dehaine  que  “Adota  o  Piso  Salarial  Nacional  dosProfissionais  do  Magistério  no  âmbito  da  Rede  PúblicaMunicipal de Ensino de Araucária.”  I – RELATÓRIO.Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  2476/2022,  de  iniciativa  do ExcelentíssimoPrefeito Hissan Husein Dehaine que adota o Piso Salarial Nacional dos Profissionais doMagistério no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Araucária. Justifica  o  Sr.  Prefeito  que,  “o  valor  do  Piso  Salarial  para  o  Quadro  doMagistério  seja  fixado  em  R$  3.845,63  para  a  jornada  semanal  de  40  horas,  emconformidade com o valor estimado para o Piso Salarial Nacional do Magistério para oano de 2022.”
É o breve relatório.
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo40, § 1º,  b,  da Lei Orgânica Municipal de Araucária, bem como no art.  41, inciso I,  écompetência privada do prefeito projetos que aumentem vantagens dos servidores:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
b) do Prefeito;”
Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito à iniciativa de Projeto deLei que: 
I  –  criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentemvencimentos ou vantagens dos servidores;” (grifamos) Destaca-se, que o município aplica o piso salarial Nacional para o magistériosendo  autorizada  complementação  salarial,  previsto  no  art.  45-A da  lei  municipal  nº1835/2008 e na Portaria Interministerial nº 3, de 13 de dezembro de 2019.
Art. 45-A Fica autorizada a complementação salarial, sempre que forconstatado que o valor do vencimento-base do servidor do QuadroPróprio do Magistério Público Municipal tenha se tornado inferior aovalor previsto em norma federal como o valor do piso salarial nacionalda educação básica.

Deste  modo,  o  valor  atualmente  aplicado  pelo  Piso  Nacional  Salarial  dosProfissionais do Magistério é de R$ 2.886,24 (dois mil e oitocentos e oitenta e seis reais evinte e quatro centavos). O projeto de lei vem para que passe a vigorar o piso salarialpara  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas,  no  valor  de  R$  3.845,63  (três  mil,Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 18/07/2022 as 09:21:02.
Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 18/07/2022 as 13:49:16.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126070&c=5HP99J.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126070&c=5HP99J


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) com finalidade de seencaixar com o valor previsto na norma federal, e se adequando ao Piso Salarial NacionalDestaca-se que, o presente projeto de lei 2476/2022, encaminhado pelo ofícioexterno nº 2634/2022, cumpre com os requisitos previstos na Lei Orgânica Municipal,  bemcomo, com a Lei Municipal 1835/2008.Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação, a alteração e a consolidação das leis. Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendoimpedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:
“Art. 52. Compete:
II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  oprocessamento do presente projeto.Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.476/2022. Ressaltamos  que a  ausência  de documento  foi  sanável  através do  protocolo  nº016039/2022 que indica o ordenador de despesa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
IV – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças eOrçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº2476/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões.
É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de julho de 2022.
(assinado eletronicamente) (Assinado digitalmente)Pedro Ferreira de Lima              Ricardo Teixeira          Vereador Relator – CJR       Vereador Relator – CFO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N°   84  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lein°    141  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Ricardo  Teixeira  deOliveira que “Autoriza o Executivo Municipal a criar   a   Rede de  Urgência e Emergência de Araucária  .  ”I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº  141/2022, que Autoriza o Executivo Municipal acriar a Rede de Urgência e Emergência de Araucária. Justifica, o Ilustríssimo Vereador que “com a rede de urgência emergência, oscidadãos que utilizam o poder público para realizar consultas e outros procedimentosmédicos,  poderão contar  com o atendimento  de emergência nos casos de pequenosacidentes doméstico, e atendimentos para situações de primeiros socorros, na própriaunidade  de  saúde  da  sua  região  denominado  rede  de  urgência  e  emergênciaestrategicamente localizados em 5 (cinco) pontos da cidade.” É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  eOrçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectoseconômicos e financeiros, conforme segue:
“Art. 52. CompeteII – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos efinanceiros, e especialmente:
a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  decrédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras quedireta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ourepercutam no Patrimônio Municipal;”Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;”A proposição  justifica-se,  informando  que  o objetivo  da  rede  é  atender  ocidadão próximo da sua residência, sem precisar nesse primeiro momento ir até o UPA ouHMA. Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  emconcordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  quecompetem  a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  dapropositura.III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  141/2022.  Assim,  SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciênciaaos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nostermos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 30 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CFO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER   Nº 39  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  oProjeto  de  Lei  n°    119  /2022  ,  de  minha iniciativa,  VereadorEduardo Rodrigo de Castilhos, que “Autoriza o Poder Executivoa  conceder  isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano(IPTU), sobre imóvel integrante do patrimônio de portadores deNeoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá outrasprovidências.”
I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 119/2022, de minha iniciativa, que  “Autoriza oPoder Executivo a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobreimóvel integrante do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) ou seusdependentes e dá outras providências”.
O Projeto vem acompanhado da justificativa: “O tratamento da referida doença,infelizmente  é  custeado  em grande  parte  pela  renda  do  paciente,  o  que  prejudica  amanutenção  econômica  e  a  subsistência  de  todo  o  grupo  familiar.  Devido  a  estascondições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes pacientesprecisam  enfrentar  junto  ao  tratamento,  o  pagamento  do  IPTU  configura  mais  umapreocupação para o paciente oncológico (...)”.
Por fim, a referida justificativa traz um alerta:  “Sabemos que o IPTU possuicusto elevado, e o Município deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar adevida  preocupação  com  os  munícipes  que  são  acometidos  pela  doença  NeoplasiaMaligna (Câncer)”. É o breve relatório.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram aoexercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso
V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete(…)V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que digarespeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização eacompanhamento de programas governamentais relativos à proteçãodos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  ecom entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitoshumanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  edemais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes àcidadania e segurança pública.
Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito paraa Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislarsobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”
Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
a) do Vereador;”(…)

Nossa Constituição Federal  dispõe em seu art.  156,  inciso I,  que compete aosMunicípios instituir imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:
“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: I - propriedade predial e territorial urbana”.

Logo, não vislumbro óbice em o Poder Público adotar políticas públicas que sefaçam  necessárias  para  promover  direitos  onde  a  competência  já  está  devidamentepositivada em nossa Carta Magna.
Ademais, o IPTU configura mais uma preocupação para o paciente oncológico quejá sofre demasiadamente com a doença, uma vez que não efetuando o pagamento dotributo,  convive  também  com  a  possibilidade  da  perda  de  seu  imóvel  diante  de  umprocesso judicial. Pensando nisto, entendemos que é dever do Município amparar toda apopulação nele residente, vindo este Projeto de Lei, cumprir esta função social.
Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância comos  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  Comissão,  não  tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura. 
Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, noque compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice aoprosseguimento do Projeto de Lei n°   119  /2022  . 
Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de julho de 2022.
(assinado eletronicamente)EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOSVereador Relator – CCSP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
PARECER Nº   46  /2022  
Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto de Lei n°95/2022 de autoria do vereador FábioPavoni,  que  “Institui  a  obrigatoriedade  da  realizaçãodos Jogos Escolares no Município de Araucária.”

I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 95/2022 de autoria do Vereador Fábio Pavoni, que“Institui a obrigatoriedade da realização dos Jogos Escolares no Município de Araucária”.Justifica  o  Vereador  Fábio  Pavoni que  o  referido  projeto  de  lei,  pretendefomentar  a  prática de esportes  coletivos  e individuais  nos estudantes  do município  deAraucária e inserir nos participantes os benefícios que as atividades físicas proporcionam. 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social.

Art. 52° Compete(…)III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  àsartes e à assistência social; 
Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária:
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser objetode proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece prosperar poisestá revestida de boas intenções e é de relevante interesse público. Analisando a matéria tratada,  não vislumbra-se óbice para o prosseguimento dapropositura,  sendo uma matéria  que merece prosperar  devido  a  sua relevância,  e  serefetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do interesse público. 
III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°95/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTEPROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votaremfavoravelmente a esse Projeto de Lei.
É o parecer.

Assinado por Vilson Cordeiro, VEREADOR  em 13/07/2022 as 13:06:33.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=125530&c=J0N73V.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=125530&c=J0N73V
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Câmara Municipal Araucária, 13 de Julho de 2022.

Vilson CordeiroVereador Relator – CEBES(Assinado eletronicamente)
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 41/2022Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobreo  Projeto  de  Lei  n°  102  de  2022,  de  iniciativa  doVereador Pedro Ferreira de Lima que dispõe sobre aimplementação  do  tênis  de  mesa  e  futmesa  nasescolas  municipais  e  praças  públicas  da  cidade  deAraucária como modalidades alternativas para práticade atividades físicas.Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIOA Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 102 de2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  que  dispõe  sobre  aimplementação  do  tênis  de  mesa  e  futmesa  nas  escolas  municipais  e  praçaspúblicas  da  cidade  de  Araucária  como modalidades  alternativas  para  prática  deatividades físicas.Justifica o Senhor Vereador Pedro Ferreira de Lima que o objetivo dopresente projeto é implementar a prática do tênis de mesa e futmesa nas escolas epraças  municipais  de  Araucária  como  alternativas  de  modalidades  esportivas,destaca o autor que essas modalidades podem ser praticadas por ambos os sexos,de todas as idades e são de fácil acesso e aprendizagem.Tendo  em vista  a  importância  da  prática  de  atividades  físicas  para  asaúde física e mental estas modalidades podem ser praticadas também em dias defrio e chuva, pois ocupam pouco espaço e grande parte das praças e escolas carecede quadras cobertas para a prática de atividades físicas nestas circunstâncias. 
1
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
II – ANÁLISE Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz arespeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete(…)IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,matéria que diga respeito ao ensino, aopatrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social;Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. 
“Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-EstarSocial examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 102/2022.2
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de julho de 2022. 
VEREADORASSINATURA
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 47/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobreo Projeto de Lei Ordinária n° 121 de 2022, de iniciativado Vereador Aparecido da Reciclagem que “Institui oPrograma de Formação Continuada de Docentes paraa  promoção  da  Igualdade  Racial  e  combate  àdiscriminação  nas  Escolas  da  Rede  Municipal  deEnsino.”Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania I – RELATÓRIO
Trata-se  de  Projeto  de Lei  Ordinária  n°  121 de 2022,  de  iniciativa  doVereador APARECIDO DA RECICLAGEM que “Institui  o Programa de FormaçãoContinuada  de  Docentes  para  a  promoção  da  Igualdade  Racial  e  combate  àdiscriminação nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.”
O Ilustre Vereador justifica sua proposição afirmando que é  “De acordocom  dados  do  IBGE  em  2018,  o  Paraná  possui  34,6%  de  pessoas  que  seautodeclaram pretas, pardas e indígenas. Ainda, segundo dados do IBGE de 2017, apopulação que se autodeclara preta ou parda em Araucária é de 23,5%” e completaafirmando que “fazer cumprir em âmbito municipal as políticas públicas referentes àpromoção da Igualdade Racial, é medida urgente e necessária para uma cidade quese pretende igualitária, inclusiva e diversa, que respeita a igualdade de todos tãoprestigiada no caput, do art. 5º, de nossa Constituição Federal.”
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
É o relatório.

II – ANÁLISE
Compete  a  Comissão de Educação e Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  arespeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete(…)IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimôniohistórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistênciasocial;Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. 
“Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município deAraucária,  os projetos  de lei  podem ser  de autoria  do prefeito,  conforme constaabaixo, 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
O presente projeto também está de acordo com o  artigo 10, II da LeiOrgânica do Município de Araucária:

 Art. 10 – Compete à Câmara Municipal deliberar sobrematéria da competência do Município,  sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)II  –  orçamento  e  abertura  de  créditos  especiais  esuplementares 
Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  oprosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de LeiOrdinária 121/2022.

III – VOTODiante  do  exposto,  sou,  no  que  me  cabe  examinar,  FAVORÁVEL aotrâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  121/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demaisvereadores que compõe essa comissão para votarem favoravelmente a este projetode Lei 
Sala das Comissões, 18 de julho de 2022.

Assinado DigitalmenteSebastião Valter FernandesVereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 038/2022Da Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  sobre  oProjeto de Lei n° 112 de 2022, de iniciativa de VagnerChefer, que inclui campanha de prevenção ao câncerde  pele  Dezembro  Laranja,  a  ser  realizadaanualmente no referido mês, e dá outras providências;

Relator: Irineu Cantador – PSD
 I – RELATÓRIODa Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 112de 2022,  de iniciativa  de  Vagner  Chefer,  que  inclui  campanha de prevenção aocâncer de pele Dezembro Laranja, a ser realizada anualmente no referido mês, e dáoutras providências;Justifica o nobre vereador Vagner Chefer, como segue:“Segundo o (INCA) Instituto Nacional de Câncer – aponta um porcentualno total de 576.580 novos casos de câncer no Brasil, entre 2014 a 2015, apesar deser  números elevados,  a  negligência pela  sociedade,  esses números colocam oBrasil como maior incidência no mundo .Semelhante a isso, já acontece com o Novembro Azul e o Outubro Rosa,meses de conscientização e assim como Dezembro Laranja, que traz este Projetode Lei, a campanha Câncer de Pele. O principal objetivo, é chamar atenção das pessoas para a necessidadede  exposição  controlada  ao  sol,  com  isso  cabe  a  realização  de  prevenção  demedidas de fotoproteção adotadas durante Dezembro Laranja.”  É o breve relatório. 1
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II – ANÁLISE Não há impedimentos que limitem sua tramitação.Como se sabe,  compete  a  CSMA (Comissão de Saúde e  Meio  Ambiente),analisar  matéria  referente  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,saneamento  básico,  defesa ecológica  dos recursos  naturais,  flora,  fauna,  solo  econtrole da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno daCâmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete(…)VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria quediga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxiasanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dosrecursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluiçãoambiental.
Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”
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Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”
III – VOTO Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar,sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 112/2022. É o parecer. 

Gabinete do Vereador, 13 de julho de 2022. 
IRINEU CANTADORVEREADOR RELATOR - CSMA
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CSMA SOBRE OPROJETO DE 
Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 
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PARECER N° 36/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 115 de 2022, de iniciativa do 

Vereador Vagner José Chefer, que Dispõe sobre a 

criação do Programa Medicamento em Casa no nosso 

Município. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 115 de 

2022, de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer, que Dispõe sobre a criação do 

Programa Medicamento em Casa no nosso Município. 

Justifica o nobre vereador que: 

“Venho por meio deste, com honra, enviar deliberação desta Casa de 

Leis, o Projeto de Lei, que institui “O PROGRAMA MEDICAMENTO EM CASA”, com 

objetivo de facilitar a entrega dos medicamentos contínuos diariamente, para as 

pessoas necessitadas, entre elas: pessoas idosas, com deficiência, mobilidade 

reduzida e doenças crônicas, usuárias da rede municipal de Saúde” 

Justifica ainda: 

“Este Programa é de suma importância, pois evitará o deslocamento 

daqueles que se enquadram nos requisitos elencados no Projeto de Lei” 

É o breve relatório.  
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II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 115/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 11 de julho de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 45/2022Da Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  sobre  oProjeto  de  Lei  n°  117 de  2022,  de  iniciativa  doSebastião  Valter  Fernandes,  Cria  a  CampanhaPermanente  de  Conscientização  eImportância  da  Vacinação  Animal  dá  outrasprovidências. Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIODa Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n°  117 de2022, de iniciativa do Sebastião Valter Fernandes, Cria a Campanha Permanente deConscientização  eImportância da Vacinação Animal dá outras providências. Justifica a Senhor Vereador Sebastião Valter Fernandes, A vacina é umaforma  de  prevenir  que  algumas  doenças  levem  à  morte  oudeixem sequelas graves, comprometendo a qualidade de vida e saúde dos animais.É importante entender que a vacina está diretamente ligada a medicina preventiva,ou  seja,ela cria uma imunidade prevenindo que os animais desenvolvam uma forma maisgravosa ou letal da doença.
II – ANÁLISE Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga arespeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesaecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  deAraucária, conforme segue: 1
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“Art. 52° Compete(…)VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria quediga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxiasanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dosrecursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluiçãoambiental.Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormentetranscrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que competeao Município legislar sobre interesse local. 
“Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  deAraucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme constaabaixo, 
“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboraçãode:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e MeioAmbiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 117/2022.

III – VOTODiante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos quelimitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e MeioAmbiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 2
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É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de julho de 2022. 
VAGNER CHEFERASSINATURA

3
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PARECER N° 41/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 118 de 2022, de iniciativa dos 

Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur 

Custódio de Oliveira, Pedro Ferreira de Lima e 

Eduardo Castilhos, que Dispõe sobre a implantação 

do Programa Fundo Rotativo para Unidades Básicas 

de Saúde (UBS’s) e Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) de Araucária. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 118 de 

2022, de iniciativa dos Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur Custódio 

de Oliveira, Pedro Ferreira de Lima e Eduardo Castilhos, que Dispõe sobre a 

implantação do Programa Fundo Rotativo para Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) 

e Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Araucária. 

Justificam os nobres vereadores que: 

“O objetivo do fundo rotativo é eliminar a burocracia dando aos 

Coordenadores das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), mais autonomia e rapidez na compra básicas como por 

exemplo na aquisição de materiais (limpeza, expediente, gás, lâmpadas, entre 

outros), na execução de pequenos reparos (troca de vidros, limpeza de caixa 

d’água, entre outros).” 

Justificam ainda que: 
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“Com a diminuição da burocracia, o Coordenador de cada UBS e do UPA 

poderá dar preferência aos micro e pequenos empresários do bairro apoiando o  

desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule dentro do próprio 

bairro e ajude a estabelecer um comércio mais justo, criando mais empregos e 

melhorando a distribuição de renda na região.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 118/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 22 de julho de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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